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SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. Contratação de pessoa jurídica do ramo para aquisição de itens relativos ao auxílio natalidade, referenciados 

a provisão dos benefícios eventuais no âmbito da política pública de assistência social do Município de 
Portalegre/RN, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 

1 Banheira plástica infantil – Anatômica, fabricada em material de polipropileno 
atóxico, com cantos arredondados, local apropriado para colocar sabonete e 
esponja, capacidade mínima 25 litros. Medidas: 80 cm de comprimento x 56 cm de 
largura, no mínimo. cores neutras 

UND 80 

2 Calça tipo mijão, 100% algodão, cores neutras – diversas. tamanho g. sem pé, pacote 
com três unidades. 

PACOTE 60 

3 Cobertor 100% algodão no tamanho aproximadamente de 90 cm x 1,10cm. Cobertor 
confeccionado em tecido peluciado soft, antialérgico. Com estampas infantis e Fino 
acabamento e alta qualidade. cores neutras 

UND 60 

4 Condicionador infantil específico a recém-nascido. Tipo neutro dermatologicamente 
testado e hipoalérgico fórmula sem álcool, PH balanceado, registro no Ministério da 
Saúde, limpeza suave para cabelos de bebê sem provocar lágrimas, prazo de validade 
mínimo de 01 ano, frasco de 200 ml. 

UND 60 

5 Conjunto de Body, manga curta, com abertura de botões de pressão entre as pernas. 
Composição: 97% algodão, 03% Elastano. Tamanho P ao G. Estampa delicadas e 
claras. 

UND 60 

6 Conjunto de Body, manga longa, com abertura de botões de pressão entre as pernas. 
Composição: 97% algodão, 03% Elastano. Tamanho P ao G. Estampa delicadas e 
claras 

UND 60 

7 Conjunto Cueiro de flanela, 100 % algodão, medindo aproximadamente 1 m x 80 cm, 
com estampa ou liso, cores neutras. Pacote com 3 unidades. 

UND 60 

8 Fralda tecido 100% algodão, tecido duplo, macio e absorvente, medindo 70 x 70 cm, 
cores neutras com bordado, pacote contendo 5 unidades. 

PACOTE 60 

9 Jogo de lençol com 2 peças: lençol no mínimo 1,00 m x 1,60 m, sem elástico, 100% 
algodão, tipo fustão; fronha 100% algodão, tipo fustão, cores neutras, material com 
estampas infantis. 

UND 60 

10 Kit com 3 pares de sapatinhos, liso, tamanho: recém-nascido. composição: algodão 
100%. 

KIT 68 

11 Kit contendo o garro, a luvinha e sapatinho nas mesmas cores e liso, tamanho: 
recém-nascido. composição: algodão 100%. Tamanho único. 

KIT 60 

12 Kit de camisa regata com três unidades para recém-nascido. Cores neutras e com 
bordado na frente. Tamanho P ao G. 

KIT 60 

13 Kit de escova e pente de cabelo infantil, preferencialmente nas cores: verde, azul, 
rosa e amarela. 

KIT 60 
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14 Kit Bolsa Maternidade para bebê Confeccionada com tecido Poá toda forrada com 
cetim. Possui aproximadamente 3 compartimentos sendo o principal e 1 frontal com 
fechamento em zíper nº 06. Possui alça de mão na medida de 38 cm (cadarço 3mm) 
e alça tiracolo medindo 140cm (cadarço 3mm). Dimensões do produto: Altura: 28cm 
aprox. Largura: 39cm aprox. Profundidade: 19cm aprox. Peso: 0.640 aprox. 

KIT 60 

15 Kit saída de maternidade 100% algodão com três peças. Masculino (manta + 
macacão manga longa + touca) e feminino (manta + macacão manga longa + touca). 

KIT 60 

16 Lavanda de colônia específica para recém-nascido testada dermatologicamente em 
frasco de 200 ml. 

UND 60 

17 Sabonete líquido específico a recém-nascido. Tipo neutro dermatologicamente 
testado e hipoalérgico fórmula sem álcool, PH balanceado, registro no Ministério da 
Saúde, limpeza suave para cabelos de bebê sem provocar lágrimas, prazo de validade 
mínimo de 01 ano, frasco de 200 ml. 

UND 60 

18 Shampoo para específico a recém-nascido. Tipo neutro dermatologicamente testado 
e hipoalérgico fórmula sem álcool, PH balanceado, registro no Ministério da Saúde, 
limpeza suave para cabelos de bebê sem provocar lágrimas, prazo de validade 
mínimo de 01 ano, frasco de 200 ml. 

UND 60 

19 Toalha com Capuz e Forro de Fralda 90cm x 70cm. Dimensões da Toalha: 90cm x 
70cm Peso da Toalha: Aproximadamente 372 gramas Composição: Toalha: 85% 
Algodão no mínimo / Fralda: 100% Algodão. 

UND 60 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 509/2023. 
 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do termo de contrato ou 

instrumento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. Tendo em vista a necessidade de garantir o acesso aos direitos constitucionais e socioassistenciais às 
famílias em situação de vulnerabilidade social do nosso município de Portalegre/RN, previstos em Lei n° 
8.742 de 07 de dezembro de 1993, Art. 15, inciso I, que estabelece a competência dos municípios em prover 
custeio do pagamento de auxílio natalidade e funeral, se faz necessário à realização das despesas ora 
solicitadas (BRASIL, 1993).  

2.2. Definido como modalidade de provisão da proteção social básica de caráter suplementar e temporário que 
integra organicamente as garantias do Sistema único de assistência social – SUAS, com fundamentação nos 
princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos. O benefício eventual destina-se aos cidadãos e as 
famílias com impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais, cuja 
ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família e sobrevivência de 
seus membros.  

 
2.3. A provisão dos benefícios eventuais está regulamentada pela Lei Municipal Nº 434/2019, 18 de outubro de 

2019:  
 

Art. 32. Benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias prestadas aos 
indivíduos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 
temporária e calamidade pública, na forma prevista na Lei federal nº 8.742, de 1993. 

http://www.portalegre.rn.gov.br/


 
 

     
Rua José Vieira Mafaldo – 122 – Centro – Portalegre/RN – CEP.: 59.810-000 – Fone/Fax.: (84) 33772241/2196 - 

CNPJ.: 08.358.053/0001-90  www.portalegre.rn.gov.br – E-mail: pmportalegre@gmail.com 
 
 

Parágrafo único. Não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da assistência social 
as provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios vinculados ao campo da 
saúde, da educação, da integração nacional, da habitação, da segurança alimentar e das 
demais políticas públicas setoriais.  
(...) 
Art. 36. Os benefícios eventuais devem ser prestados em virtude de nascimento, morte, 
vulnerabilidade temporária e calamidade pública, observadas as contingências de riscos, 
perdas e danos a que estão sujeitos os indivíduos e famílias. 
 

2.4. No que se refere ao Benefício eventual na forma de auxílio natalidade: 
 

Art. 37. O auxílio por natalidade:  
I - Independe de limite de renda e de contribuição prévia.  
II - Poderá ser concedido nas formas de pecúnia ou bens de consumo, ou em ambas as 
formas, conforme a necessidade do requerente e disponibilidade da administração pública. 
III - Deve ser ofertado à família em número igual ao dos nascimentos ocorridos, ou seja, 
considerar o nascimento de gêmeos, trigêmeos, outros. 
Parágrafo único. A oferta do benefício eventual por situação de nascimento se destina a 
evitar e superar inseguranças e vulnerabilidades sociais vivenciadas pelas mães e famílias 
nos processos que envolvem o nascimento ou a morte da própria mãe e/ou de filhas e filhos 
e que impactam na convivência, na autonomia, na renda, enfim, na capacidade de viver 
dignamente e de proteger uns aos outros no grupo familiar. 
 

 
2.5. Outras normativas fundamentam a concessão dos benefícios eventuais: Decreto Nº 6.307 de 14 de 

dezembro de 2007 e Resolução nº 39 de 9 de dezembro de 2010 que tratam da organização e 
reordenamento dos benefícios eventuais no âmbito da política de assistência social em relação a política 
de saúde. Bem como a Resolução Nº 03/2019/ CMAS, de 21 de dezembro de 2019 do Conselho Municipal 
de Assistência Social de Portalegre, acerca dos critérios de concessão.  

 
2.6. Considerando que já existe previsão legal para concessão dos benefícios eventuais, e dessa forma, o 

cofinanciamento será exclusivamente municipal, através de recursos próprios o que possibilitará uma 
ampliação na oferta dos benefícios eventuais, na modalidade de benefício natalidade, resultando num 
maior alcance das estratégias de proteção a população vulnerável. 

 
2.7. A quantidade estimada de 60 unidades dos itens que compõe o kit do auxílio natalidade tem como base o 

número de gestantes vinculadas as unidades do CRAS e a demanda utilizada no ano de 2022, através da 
dispensa de licitação 002/2022, quando todos os 40 kit’s do auxílio natalidade foram consumidos em sua 
totalidade. 

 
2.8. Nesse sentido, o município se comprometeria a alocar recursos no Fundo Municipal de Assistência Social, 

para que possa efetivamente estar ofertando a política municipal de assistência social no atendimento a 
concessão dos benefícios eventuais; e, portanto, cumprindo com as responsabilidades municipais com a 
gestão dos benefícios sociais. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO 
 

3.1. Descrição da Necessidade como Um Todo 
 

3.1.1. A Prefeitura Municipal de Portalegre/RN, por intermédio da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e 
Assistência Social, no cumprimento das suas obrigações constitucionais tem o dever de garantir às famílias 
em situação de vulnerabilidade social o acesso aos kit's de enxoval que compõe o Auxílio Natalidade;  
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3.1.2. A entrega do Auxílio Natalidade as famílias permite o acesso a vestuário e aos utensílios de higiene, itens 
essenciais que observado a qualidade dos itens garante a dignidade e o respeito à família beneficiária.  

3.1.3. A estimativa de itens elencados nesse documento é baseado no número de gestantes vínculadas aos 
Centros de Referência da Assistência Social - CRAS do município e na experência adquirida com o programa 
nos anos anteriores. Tendo como base a demanda utilizada no ano de 2022, através da dispensa de licitação 
002/2022, onde os itens que compoem o kit do auxílio natalidade foram consumidos em sua totalidade. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. Subcontratação 
 
4.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.2. Garantia da contratação 
 
4.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.3. Demais requisitos 
 
4.3.1. Comprovação através de atestado de Capacidade Técnica de aptidão para o desempenho de atividades 

pertinentes, compatíveis com objeto deste Termo de Referência, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado; 

4.3.2. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução da entrega dos itens referentes ao objeto do 
Contrato; 

4.3.3. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Termo de Referência; 
4.3.4. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que temporariamente, a entre dos 

itens pertencentes ao objeto em questão; 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO/ENTREGA DO OBJETO 
 
I – Condições de Entrega: 

 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de Compra/Empenho. 

 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua José Vieira Mafaldo, 122, Centro, Portalegre/RN. 

Sala da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social. 
 
5.4. Dias e Horários da entrega dos itens: segunda à sexta-feira das 07h00min às 16h00min. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

 
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
6.6. A designação e atuação da gestão e da fiscalização da presente contratação seguirá o modelo previsto no 

Decreto n.º 511, de 04 de janeiro de 2023. 
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
Recebimento do Objeto 
 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

 
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) 
dias. 

 
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

 
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 

 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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7.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento. 
 
7.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

 
7.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, podendo ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

 
7.14. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

 
7.15. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 
7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 
7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 
7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
 
Prazo de Pagamento 
 

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 

 
7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 
índice de correção monetária aplicável. 

 
Forma de Pagamento 
 

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

 
7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
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7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
7.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, 
exceto o ISS, que poderá ser retiro na fonte. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

 
8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 
8.1. São obrigações do Contratante: 

 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no Contrato; 
 
8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste termo de referência ou no contrato;  
 
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 
 
8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta dias). 
 
8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.1.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 
9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 

 
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
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9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 
 
9.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência; 

 
9.1.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do 
contrato; 

 
9.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
9.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
 
9.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
 
10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a contratação direta, licitação ou a execução do contrato; 
 
10.1.9. fraudar o procedimento de contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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10.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
10.2.1. Advertência pela falta do subitem 7.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
10.2.2. Multa:  
 
10.2.2.1.moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 

(vinte) dias; 
 
10.2.2.1.1. O atraso superior a 21 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.  

 
10.2.2.2.compensatória de 15% sobre o valor da parcela em atraso, no caso de inexecução parcial. 
 
10.2.2.3.compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 
 
10.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
10.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 
 
10.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
 
10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157). 
 
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 
10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
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10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

 
10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 
10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
10.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
10.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
 
10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
 
10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160) 

  
10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

 
10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

I – Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de contratação, na modalidade 

Dispensa de Licitação, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item. 
 

II – Exigências de habilitação 
 

As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos itens a seguir: 
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11.2. Habilitação jurídica 

 
11.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 
 
11.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor; 

 
11.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

 
11.2.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

 
11.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
11.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz; 

 
11.2.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
 
11.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

 
11.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
11.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 
11.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
11.3.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

 
11.3.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
11.3.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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11.3.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
11.3.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 
11.3.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação 
de regência. 

 
11.4. Habilitação econômico-financeira:  

 
11.4.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

 
11.5. Habilitação técnica: 

 
11.5.1. Declaração do fornecedor atestando acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação, conforme modelo a ser disponibilizado.  
 
11.5.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

 
12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
12.1. O custo estimado total da contratação será anexado a este Termo de Referência assim que os valores 

estimados forem calculados na forma do Art. 23 da Lei 14.133/2021 e regulamento. 
 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, a serem indicados posteriormente pela secretaria responsável. 

 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
Portalegre/RN, 25 de janeiro de 2023. 
 
 
 

________________________________________________ 
Ciena Maria Paiva Diógenes Rêgo 

Secretária Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social 
Matrícula nº 598 
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